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PROJETO DE LEI N.      ,DE 2020.

     (Da Sra. Jessica Sales)

Confere nova redação ao inciso II

do artigo 13 da lei 9.656, de 03 de

junho de 1998, para dispor sobre o

aumento  do  prazo  de  vedação  à

suspensão  ou  rescisão  unilateral

dos contratos por parte das pessoas

jurídicas  de  direito  privado  que

operem  planos  de  assistência  à

saúde, e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta:

Artigo 1º. A presente lei tem por finalidade, em

razão  da  pandemia  pelo  COVID-19,  aumentar  o  período  de

vedação à suspensão ou rescisão unilateral dos contratos

por  parte  das  pessoas  jurídicas  de  direito  privado  que

operem planos de assistência à saúde.  

Art. 2º. O inciso II do artigo 13 da lei 9.656, de

03 de junho de 1998, passará a vigorar, até 31 de dezembro

de 2020, com a seguinte redação:

“II  -  a  suspensão  ou  a  rescisão  unilateral  do

contrato,  salvo  por  fraude  ou  não-pagamento  da

mensalidade por período superior a cento e vinte dias,

consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência

do  contrato,  desde  que  o  consumidor  seja

comprovadamente notificado até o centésimo décimo dia

de inadimplência;” 
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Art. 3º. A partir de 01 de janeiro de 2021 o inciso

II do artigo 13 da lei 9.656, de 03 de junho de 1998,

passará a vigorar com a seguinte redação:

“II  -  a  suspensão  ou  a  rescisão  unilateral  do

contrato,  salvo  por  fraude  ou  não-pagamento  da

mensalidade  por  período  superior  a  noventa  dias,

consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência

do  contrato,  desde  que  o  consumidor  seja

comprovadamente  notificado  até  o  octogésimo  dia  de

inadimplência;” 

Art. 4º. A partir de 01 de junho de 2021 o inciso

II do artigo 13 da lei 9.656, de 03 de junho de 1998,

passará a vigorar, com a seguinte redação:

“II - a  suspensão  ou  a  rescisão  unilateral  do

contrato,  salvo  por  fraude  ou  não-pagamento  da

mensalidade  por  período  superior  a  sessenta  dias,

consecutivos ou não, nos últimos doze meses de vigência

do  contrato,  desde  que  o  consumidor  seja

comprovadamente notificado até o qüinquagésimo dia de

inadimplência;” 

Art. 5º. Esta lei entrará em vigor na data de sua

publicação. 

 

 

JUSTIFICATIVA

O  aumento  exponencial  do  número  de  casos  de

coronavírus (COVID 19 - SARS-CoV-2) em nosso país neste ano

de 2020 trouxe a necessidade de produção de uma série de

normas  no  escopo  de  inovar  o  ordenamento  jurídico  e *C
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propiciar  o  melhor  enfrentamento  da  crise  sanitária

experimentada. São exemplos desta produção legislativa (i)

a lei  n. 13.979/2020,  de 06  de fevereiro  de 2020,  que

dispõe sobre as medidas para enfrentamento da emergência de

saúde pública de importância internacional decorrente do

coronavírus  responsável  pelo  surto  de  2019,  (ii) a

instrução normativa n. 19/2020 do Ministério da Economia,

de 12 de março de 2020, que estabelece orientações aos

órgãos  e  entidades  do  Sistema  de  Pessoal  Civil  da

Administração Pública Federal - SIPEC, quanto às medidas de

proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública

de  importância  internacional  decorrente  do  coronavírus

(COVID-19), (iii) a Resolução RDC n. 346/2020 (Ministério

da Saúde/Agência Nacional de Vigilância Sanitária/Diretoria

Colegiada), de 12 de março de 2020, que define os critérios

e os procedimentos extraordinários e temporários para a

certificação de boas práticas de fabricação para fins de

registro e alterações pós-registro de insumo farmacêutico

ativo,  medicamento  e  produtos  para  saúde  em  virtude  da

emergência  de  saúde  pública  internacional  do  novo

Coronavírus,  (iv) a  Resolução  Normativa  n.  453/2020

( Diretoria  Colegiada  da  Agência  Nacional  de  Saúde

Suplementar – ANS), de 12 de março de 2020, (v) a Medida

Provisória n. 924/2020, de 13 de março de 2020, que abre

crédito  extraordinário,  em  favor  dos  Ministérios  da

Educação e da Saúde, no valor de R$ 5.099.795.979,00, para

os fins que especifica, (vi) o decreto n. 10.277/2020, de

16 de março de 2020, que institui o Comitê de Crise para

Supervisão  e  Monitoramento  dos  Impactos  da Covid-19,  a

(vii) Resolução do Comitê Executivo de Gestão da Câmara de

Comércio Exterior n. 17/2020, de 17 de março de 2020, que

concede  redução  temporária  da  alíquota  do  Imposto  de

Importação ao amparo do artigo 50, alínea d, do Tratado de

Montevidéu de 1980, internalizado pelo Decreto Legislativo *C
D2
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nº  66,  de  16  de  novembro  de  1981,  tendo  por

objetivo facilitar o combate à pandemia do Corona Vírus /

Covid-19, a  (viii)  Resolução do Comitê Gestor do Simples

Nacional n. 152/2020, de 18 de março de 2020, que prorroga

o prazo para pagamento dos tributos federais no âmbito do

Simples Nacional, a (ix) medida provisória n. 925/2020, de

18 de março de 2020, que dispõe sobre medidas emergenciais

para a aviação civil brasileira em razão da pandemia da

covid-19, o  (x) decreto legislativo n. 06/2020, de 20 de

março de 2020, que reconhece, para os fins do art. 65 da

Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a ocorrência

do estado de calamidade pública, nos termos da solicitação

do Presidente da República encaminhada por meio da mensagem

nº  93,  de  18  de  março  de  2020,  o  (xi) decreto  n.

10.285/2020,  de  20  de  março  de  2020,  que  reduz

temporariamente  as  alíquotas  do  Imposto  sobre  Produtos

Industrializados – IPI - incidentes sobre os produtos que

menciona, a (xii) medida provisória n. 926/2020, de 20 de

março  de  2020,  que  altera  a  Lei  nº  13.979,  de  6  de

fevereiro de 2020, para dispor sobre procedimentos para

aquisição  de  bens,  serviços  e  insumos  destinados  ao

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância

internacional decorrente do coronavírus, a  (xiii) medida

provisória n. 927/2020, de 22 de março de 2020, que dispõe

sobre as medidas trabalhistas para enfrentamento do estado

de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo

nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde

pública  de  importância  internacional  decorrente  do

coronavírus (covid-19), e dá outras providências, a (xiv)

Resolução Normativa – RN n. 453/2020, de 12 de março de

2020, que altera a Resolução Normativa - RN nº 428, de 07

de  novembro  de  2017,  que  dispõe  sobre  o  Rol  de

Procedimentos  e  Eventos  em  Saúde  no  âmbito  da  Saúde

Suplementar, para regulamentar a cobertura obrigatória e a *C
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utilização  de  testes  diagnósticos  para  infecção  pelo

Coronavírus, a (xv) lei 13.982/2020, que altera a Lei nº

8.742,  de  7  de  dezembro  de  1993,  para  dispor  sobre

parâmetros  adicionais  de  caracterização  da  situação  de

vulnerabilidade  social  para  fins  de  elegibilidade  ao

benefício  de  prestação  continuada  (BPC),  e  estabelece

medidas excepcionais de proteção social a serem adotadas

durante o período de enfrentamento da emergência de saúde

pública  de  importância  internacional  decorrente  do

coronavírus  (Covid-19)  responsável  pelo  surto  de  2019,

entre outros. 

Com  efeito,  o  número  de  casos  por  COVID-19  no

Brasil atingiu um patamar alarmante, obrigando a uma reação

dos entes federativos na direção do recrudescimento das

medidas  de  isolamento  social,  como  forma  de  aliviar  a

demanda do sistema público de saúde. Conquanto necessária

neste momento, o isolamento social vem trazendo a reboque a

estagnação da economia nacional, o aumento do número de

desempregados e o empobrecimento da população brasileira,

com a previsão da retração do PIB brasileiro indo da casa

de 3,4% (três vírgula quatro por cento), segundo o Boletim

Focus do Banco Central, até 5,2% (cinco vírgula dois por

cento), segundo a agência de risco Moody´s. 

Tal ambiente desalentador tem apresentado desafios

aos nossos governantes e ao parlamento brasileiro, pois um

cenário  extraordinário  demanda  a  produção  de  medidas

legislativas  consentâneas  para  enfrentamento  da  crise

sanitária, para o estímulo da economia e a proteção das

classes hipossuficientes e mais vulneráveis. 

Neste aspecto, torna-se importante, junto ao rol

das medidas legislativas já produzidas, o elastecimento do *C
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prazo de vedação à suspensão ou rescisão unilateral dos

contratos  por  parte  das  pessoas  jurídicas  de  direito

privado  que  operem  planos  de  assistência  à  saúde,  como

forma de não deixar desassistido milhões de brasileiros que

dependem  dos  seus  planos  de  saúde,  notadamente  neste

momento de pandemia. 

Assim, a proposição em tela visa aumentar o prazo

de vedação à suspensão ou rescisão unilateral dos contratos

por inadimplemento de 60 (sessenta) dias para 120 (cento e

vinte dias), até 31 de dezembro de 2020, diminuindo este

prazo para 90 (noventa dias) a partir de 01 de janeiro de

2021 até 31 de maio de 2021, quando, então, o prazo voltará

ao patamar atualmente definido no inciso II do artigo 13 da

lei 9.656, de 03 de junho de 1998, que é de 60 (sessenta)

dias.        

Sala das Sessões, em    de         de 2020.

Deputada Jessica Sales. 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.656, DE 3 DE JUNHO DE 1998 
 

Dispõe sobre os planos e seguros privados de 

assistência à saúde. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 13. Os contratos de produtos de que tratam o inciso I e o § 1º do art. 1º desta 

Lei têm renovação automática a partir do vencimento do prazo inicial de vigência, não cabendo 

a cobrança de taxas ou qualquer outro valor no ato da renovação. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

Parágrafo único. Os produtos de que trata o caput, contratados individualmente, 

terão vigência mínima de um ano, sendo vedadas: (Parágrafo único com redação dada pela 

Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

I - a recontagem de carências; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória 

nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

II - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, salvo por fraude ou não-

pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, consecutivos ou não, nos 

últimos doze meses de vigência do contrato, desde que o consumidor seja comprovadamente 

notificado até o qüinquagésimo dia de inadimplência; e (Inciso com redação dada pela Medida 

Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001)  

a) a recontagem de carências; 

b) a suspensão do contrato e a denúncia unilateral, salvo por fraude ou não 

pagamento da mensalidade por período superior a sessenta dias, a cada ano de vigência do 

contrato; 

c) a denúncia unilateral durante a ocorrência de internação do titular. 

III - a suspensão ou a rescisão unilateral do contrato, em qualquer hipótese, durante 

a ocorrência de internação do titular. (Inciso acrescido dada pela Medida Provisória nº 2.177-

44, de 24/8/2001)  

 

Art. 14. Em razão da idade do consumidor, ou da condição de pessoa portadora de 

deficiência, ninguém pode ser impedido de participar de planos privados de assistência à saúde. 

(Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.177-44, de 24/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.979, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas para enfrentamento da 

emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus 

responsável pelo surto de 2019. 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=390803&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2177-44-24-agosto-2001-390803-norma-pe.html


9 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 3117/2020 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre as medidas que poderão ser adotadas para 

enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do 

coronavírus responsável pelo surto de 2019.  

§ 1º As medidas estabelecidas nesta Lei objetivam a proteção da coletividade.  

§ 2º Ato do Ministro de Estado da Saúde disporá sobre a duração da situação de 

emergência de saúde pública de que trata esta Lei.  

§ 3º O prazo de que trata o § 2º deste artigo não poderá ser superior ao declarado 

pela Organização Mundial de Saúde.  

 

Art. 2º Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - isolamento: separação de pessoas doentes ou contaminadas, ou de bagagens, 

meios de transporte, mercadorias ou encomendas postais afetadas, de outros, de maneira a evitar 

a contaminação ou a propagação do coronavírus; e 

II - quarentena: restrição de atividades ou separação de pessoas suspeitas de 

contaminação das pessoas que não estejam doentes, ou de bagagens, contêineres, animais, 

meios de transporte ou mercadorias suspeitos de contaminação, de maneira a evitar a possível 

contaminação ou a propagação do coronavírus.  

Parágrafo único. As definições estabelecidas pelo Artigo 1 do Regulamento 

Sanitário Internacional, constante do Anexo ao Decreto nº 10.212, de 30 de janeiro de 2020, 

aplicam-se ao disposto nesta Lei, no que couber.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 19, DE 12 DE MARÇO DE 2020 
 

Estabelece orientações aos órgãos e entidades 

do Sistema de Pessoal Civil da Administração 

Pública Federal - SIPEC, quanto às medidas de 

proteção para enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19). 

 

O SECRETÁRIO DE GESTÃO E DESEMPENHO DE PESSOAL, no uso das 

atribuições que lhe confere o Art. 138, inciso I, alínea "g", do Anexo I ao Decreto nº 9.745, de 

8 de abril de 2019, e tendo em vista o disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, e 

na Portaria n° 356/GM/MS, de 11 de março de 2020, resolve: 

 

Objeto e âmbito de aplicação 

 

Art. 1º Esta Instrução Normativa estabelece orientações aos órgãos e entidades do 

Sistema de Pessoal Civil da Administração Pública Federal - SIPEC, quanto às medidas de 

proteção para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus (COVID-19). 

 

Medidas de prevenção estabelecidas pelo Ministério da Saúde 
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Art. 2º Os órgãos e entidades integrantes do SIPEC deverão organizar campanhas 

de conscientização dos riscos e das medidas de prevenção para enfrentamento da emergência 

de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus (COVID-19), 

observadas as informações e diretrizes estabelecidas pelo Ministério da Saúde. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 346, DE 12 DE MARÇO DE 2020 

 

Define os critérios e os procedimentos 

extraordinários e temporários para a 

certificação de boas práticas de fabricação para 

fins de registro e alterações pós-registro de 

insumo farmacêutico ativo, medicamento e 

produtos para saúde em virtude da emergência 

de saúde pública internacional do novo 

Coronavírus. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, no uso das 

atribuições que lhe confere o art. 15, III e IV, aliado ao art. 7º, III, e IV, da Lei nº 9.782, de 26 

de janeiro de 1999, e ao art. 53, V, §§ 1º e 3º do Regimento Interno aprovado pela Resolução 

de Diretoria Colegiada - RDC n° 255, de 10 de dezembro de 2018, resolve adotar a seguinte 

Resolução, conforme deliberado deliberado em Reunião Extraordinária Interna - RExtra nº 4, 

realizada em 12 de março de 2020, e eu, Diretor-Presidente Substituto, determino a sua 

publicação 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES INICIAIS 

 

Seção I 

Objetivos 

 

Art. 1° Esta Resolução define os critérios e os procedimentos extraordinários e 

temporários para a certificação de boas práticas de fabricação para fins de registro e alterações 

pós-registro de insumo farmacêutico ativo, medicamentos e produtos para saúde em virtude da 

emergência de saúde pública internacional do novo Coronavírus. 

 

Seção II 

Da Abrangência 

 

Art. 2° Os procedimentos estabelecidos nesta Resolução se aplicam às petições de 

certificação de boas práticas de fabricação. 

.......................................................................................................................................................

..................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 453, DE 12 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Resolução Normativa - RN nº 428, de 

07 de novembro de 2020, que dispõe sobre o 

Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde no 
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âmbito da Saúde Suplementar, para 

regulamentar a cobertura obrigatória e a 

utilização de testes diagnósticos para infecção 

pelo Coronavírus. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista 

do que dispõe o § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do art. 4º e 

inciso II do art. 10, ambos da Lei nº 9.661, de 28 de janeiro de 2000; e a alínea "a" do inciso II 

do art. 30 da Resolução Regimental - RR nº 01, de 17 de março de 2017; adota a seguinte 

Resolução Normativa e determina a sua publicação. 

 

Art. 1º A presente Resolução altera a Resolução Normativa - RN nº 428, de 07 de 

novembro de 2017, que dispõe sobre o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde no âmbito 

da Saúde Suplementar, para regulamentar a utilização de testes diagnósticos para infecção pelo 

Coronavírus. 

 

Art. 2º O Anexo I da RN nº 428, de 2017, passa a vigorar acrescido do seguinte 

item, "SARS-CoV-2 (CORONAVÍRUS COVID-19) - pesquisa por RT - PCR (com diretriz de 

utilização)", conforme Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 3º O Anexo II da RN nº 428, de 2017, passa a vigorar acrescido dos itens, 

SARS-CoV-2 (CORONAVÍRUS COVID-19) - PESQUISA POR RT-PCR cobertura 

obrigatória quando o paciente se enquadrar na definição de caso suspeito ou provável de doença 

pelo Coronavírus 2019 (COVID-19) definido pelo Ministério da Saúde, conforme Anexo II 

desta Resolução. 

 

Art. 4º Esta RN, bem como seus Anexos estarão disponíveis para consulta e cópia 

no sítio institucional da ANS na Internet (www.ans.gov.br). 

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

ROGÉRIO SCARABEL 

Diretor-Presidente Substituto 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 924, DE 13 DE MARÇO DE 2020 
 

Abre crédito extraordinário, em favor dos 

Ministérios da Educação e da Saúde, no valor 

de R$ 5.099.795.979,00, para os fins que 

especifica.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62, 

combinado com o art. 167, § 3º, da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força 

de lei:  

 

Art. 1º Fica aberto crédito extraordinário, em favor dos Ministérios da Educação e 

da Saúde, no valor de R$ 5.099.795.979,00 (cinco bilhões noventa e nove milhões setecentos e 

noventa e cinco mil novecentos e setenta e nove reais), para atender à programação constante 

do Anexo I.  
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Art. 2º Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1º decorrem 

de anulação parcial de dotação orçamentária, conforme indicado no Anexo II.  

 

Art. 3º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 13 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

DECRETO Nº 10.277, DE 16 DE MARÇO DE 2020 
 

Institui o Comitê de Crise para Supervisão e 

Monitoramento dos Impactos da Covid-19.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica instituído o Comitê de Crise para Supervisão e Monitoramento dos 

Impactos da Covid-19.  

 

Art. 2º O Comitê é órgão de articulação da ação governamental e de assessoramento 

ao Presidente da República sobre a consciência situacional em questões decorrentes da 

pandemia da covid-19. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
 

Concede redução temporária da alíquota do 

Imposto de Importação ao amparo do artigo 50, 

alínea d, do Tratado de Montevidéu de 1980, 

internalizado pelo Decreto Legislativo nº 66, de 

16 de novembro de 1981, tendo por objetivo 

facilitar o combate à pandemia do Corona Vírus 

/ Covid-19. 

 

O COMITÊ EXECUTIVO DE GESTÃO DA CÂMARA DE COMÉRCIO 

EXTERIOR, no uso das atribuições que lhe confere o art. 7º, inciso IV, do Decreto nº 10.044, 

de 07 de outubro de 2019, e tendo em vista o disposto no item "d" do artigo 50, do Tratado de 

Montevidéu de 1980, que instituiu a Associação Latino-Americana de Integração (ALADI), 

resolve: 

 

Art. 1º Fica alterada para zero por cento, até o dia 30 de setembro de 2020, a alíquota 

ad valorem do Imposto de Importação das mercadorias classificadas nos códigos da 

Nomenclatura Comum do Mercosul - NCM listados no Anexo I desta Resolução. 

 

Art. 2º Fica excluído o código 4015.19.00 da Nomenclatura Comum do Mercosul 
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do anexo da Resolução no98 da Câmara de Comércio Exterior, de 07 de dezembro de 2018. 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal que exerçam 

atividades de licenciamento, controle ou fiscalização de importações das mercadorias 

compreendidas no anexo desta Resolução deverão adotar tratamento prioritário para a liberação 

dessas mercadorias. 

 

Art. 4º Esta Resolução entrará em vigor na data da sua publicação. 

 

MARCELO PACHECO DOS GUARANYS 

Presidente do Comitê Executivo de Gestão Substituto 

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 66, DE 1981 
 

Aprova o texto do Tratado de Montevidéu 

1980, firmado pelos Plenipotenciários dos 

Governos da República Federativa do Brasil, da 

República Argentina, da República da Bolívia, 

da República Colômbia, da República dos 

Estados Unidos Mexicanos, da República do 

Paraguai, da República Peru, da República 

Oriental do Uruguai, da República da 

Venezuela, a 12 de agosto de 1980.  

 

Art. 1º É aprovado o texto do Tratado de Montevidéu 1980, firmado pelos 

Plenipotenciários dos Governos da República Federativa do Brasil, da República Argentina, da 

República da Bolívia, da República da Colômbia, da República do Chile, da República do 

Equador, dos Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da República do Peru, da 

República Oriental do Uruguai, e da República da Venezuela, a 12 de agosto de 1980.  

 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 16 de novembro de 1981.  

 

Senador JARBAS PASSARINHO  

PRESIDENTE 

 

TRATADO DE MONTEVIDÉU 

1980 

 

Montevidéu, agosto de 1980 

 

Os Governos da República Argentina, da República da Bolívia, da República Federativa do 

Brasil, da República da Colômbia, da República do Chile, da República do Equador, dos 

Estados Unidos Mexicanos, da República do Paraguai, da República do Peru, da República 

Oriental do Uruguai e da República da Venezuela. 

 

Animados do propósito de fortalecer os laços de amizade e solidariedade entre seus povos. 

 

Persuadidos de que a integração econômica regional constitui um dos principais meios para que 
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os países da América Latina possam acelerar seu processo de desenvolvimento econômico e 

social, de forma a assegurar um melhor nível de vida para seus povos. 

 

Decididos a renovar o processo de integração latino-americano e a estabelecer objetivos e 

mecanismos compatíveis com a realidade da região. 

 

Seguros de que a continuação desse processo requer o aproveitamento da experiência positiva, 

colhida na aplicação do Tratado de Montevidéu, de 18 de fevereiro de 1960. 

 

Conscientes de que é necessário assegurar um tratamento especial para os países de menor 

desenvolvimento econômico relativo. 

 

Dispostos a impulsar o desenvolvimento de vínculos de solidariedade e cooperação com outros 

países e áreas de integração da América Latina, com o propósito de promover um processo 

convergente que conduza ao estabelecimento de um mercado comum regional. 

 

Convencidos da necessidade de contribuir para a obtenção de um novo esquema de cooperação 

horizontal entre países em desenvolvimento e suas áreas de integração, inspirado nos princípios 

do direito internacional em matéria de desenvolvimento. 

 

Considerando a decisão adotada pelas Partes Contratantes do Acordo Geral sobre Tarifas 

Aduaneiras e Comércio, que permite a celebração de acordos regionais ou gerais entre países 

em desenvolvimento, com a finalidade de reduzir ou eliminar mutuamente os entraves a seu 

comércio recíproco. 

 

Convêm em subscrever o presente Tratado, o qual substituirá, de acordo com as disposições 

nele contidas, o Tratado que institui a Associação Latino-Americana de Livre Comércio. 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

ARTIGO 50 

 

Nenhuma disposição do presente Tratado será interpretada como impedimento à adoção e ao 

cumprimento de medidas destinadas à: 

a) Proteção da moral pública; 

b) Aplicação de leis e regulamentos de segurança; 

c) Regulação das importações ou exportações de armas, munições e outros materiais de guerra 

e, em circunstâncias excepcionais, de todos os demais artigos militares; 

d) Proteção da vida a saúde das pessoal, dos animais e dos vegetais; 

e) Importação do patrimônio nacional de valor artístico, histórico ou arqueológico; e 

f) Exportação, utilização e consumo de materiais nucleares, produtos radioativos ou qualquer 

outro material utilizável no desenvolvimento ou aproveitamento da energia nuclear. 

 

ARTIGO 51 

 

Os produtos importados por um país-membro gozarão de liberdade de trânsito dentro do 

território dos demais países-membros e estarão sujeitos exclusivamente ao pagamento das taxas 
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normalmente aplicáveis à prestação de serviços. 

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................... 

RESOLUÇÃO Nº 152, DE 18 DE MARÇO DE 2020 
 

Prorroga o prazo para pagamento dos tributos 

federais no âmbito do Simples Nacional. 

 

O Comitê Gestor do Simples Nacional, no uso das atribuições que lhe conferem a 

Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, o Decreto nº 6.038, de 7 de fevereiro 

de 2007, e o Regimento Interno, aprovado pela Resolução CGSN nº 1, de 19 de março de 2007, 

resolve: 

 

Art. 1º Em função dos impactos da pandemia do Covid-19, as datas de vencimento 

dos tributos federais previstos nos incisos I a VI do caput do art. 13 e na alínea "a" do inciso V 

do §3º do art. 18-A, ambos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, apurados 

no âmbito do Simples Nacional e devidos pelos sujeitos passivos ficam prorrogadas da seguinte 

forma: 

I - o Período de Apuração Março de 2020, com vencimento original em 20 de abril 

de 2020, fica com vencimento para 20 de outubro de 2020; 

II - o Período de Apuração Abril de 2020, com vencimento original em 20 de maio 

de 2020, fica com vencimento para 20 de novembro de 2020; e 

III- o Período de Apuração Maio de 2020, com vencimento original em 22 de junho 

de 2020, fica com vencimento para 21 de dezembro de 2020. 

Parágrafo único. A prorrogação do prazo a que se refere o caput não implica direito 

à restituição de quantias eventualmente já recolhidas. 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ BARROSO TOSTES NETO 

Presidente do Comitê 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 925, DE 18 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre medidas emergenciais para a 

aviação civil brasileira em razão da pandemia 

da covid-19.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre medidas emergenciais para a aviação 

civil brasileira em razão da pandemia da covid-19.  

 

Art. 2º Nos contratos de concessão de aeroportos firmados pelo Governo federal, 

as contribuições fixas e as variáveis com vencimento no ano de 2020 poderão ser pagas até o 

dia 18 de dezembro de 2020.  

 

Art. 3º O prazo para o reembolso do valor relativo à compra de passagens aéreas 

será de doze meses, observadas as regras do serviço contratado e mantida a assistência material, 
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nos termos da regulamentação vigente.  

§ 1º Os consumidores ficarão isentos das penalidades contratuais, por meio da 

aceitação de crédito para utilização no prazo de doze meses, contado da data do voo contratado.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se aos contratos de transporte aéreo firmados até 

31 de dezembro de 2020.  

 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na da data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Tarcisio Gomes de Freitas  

 

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Anastasia, Primeiro 

Vice-Presidente do Senado Federal, no exercício da Presidência, nos termos do parágrafo único 

do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do Regimento Interno do Senado 

Federal, promulgo o seguinte  

 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 6, DE 2020 
 

Reconhece, para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, a 

ocorrência do estado de calamidade pública, 

nos termos da solicitação do Presidente da 

República encaminhada por meio da 

Mensagem nº 93, de 18 de março de 2020.  

 

O Congresso Nacional decreta:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei 

Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, notadamente para as dispensas do atingimento 

dos resultados fiscais previstos no art. 2º da Lei nº 13.898, de 11 de novembro de 2019, e da 

limitação de empenho de que trata o art. 9º da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, 

a ocorrência do estado de calamidade pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020, nos 

termos da solicitação do Presidente da República encaminhada por meio da Mensagem nº 93, 

de 18 de março de 2020.  

 

Art. 2º Fica constituída Comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, 

composta por 6 (seis) deputados e 6 (seis) senadores, com igual número de suplentes, com o 

objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas 

relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao 

coronavírus (Covid-19).  

§ 1º Os trabalhos poderão ser desenvolvidos por meio virtual, nos termos definidos 

pela Presidência da Comissão.  

§ 2º A Comissão realizará, mensalmente, reunião com o Ministério da Economia, 

para avaliar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas 

à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-

19).  

§ 3º Bimestralmente, a Comissão realizará audiência pública com a presença do 

Ministro da Economia, para apresentação e avaliação de relatório circunstanciado da situação 
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fiscal e da execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde 

pública de importância internacional relacionada ao coronavírus (Covid-19), que deverá ser 

publicado pelo Poder Executivo antes da referida audiência.  

 

Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 20 de março de 2020.  

 

SENADOR ANTONIO ANASTASIA 

Primeiro Vice-Presidente do Senado Federal,  

no exercício da Presidência  

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso 

Nacional, no caso da União, ou pelas Assembléias Legislativas, na hipótese dos Estados e 

Municípios, enquanto perdurar a situação:  

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 

23, 31 e 70;  

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho 

prevista no art. 9º.  

§ 1º Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, 

nos termos de decreto legislativo, em parte ou na integralidade do território nacional e enquanto 

perdurar a situação, além do previsto nos inciso I e II do caput: (Parágrafo único transformado 

em § 1º e com redação dada pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

I - serão dispensados os limites, condições e demais restrições aplicáveis à União, 

aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, bem como sua verificação, para: 

a) contratação e aditamento de operações de crédito; 

b) concessão de garantias; 

c) contratação entre entes da Federação; e 

d) recebimento de transferências voluntárias; (Inciso acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

II - serão dispensados os limites e afastadas as vedações e sanções previstas e 

decorrentes dos arts. 35, 37 e 42, bem como será dispensado o cumprimento do disposto no 

parágrafo único do art. 8º desta Lei Complementar, desde que os recursos arrecadados sejam 

destinados ao combate à calamidade pública; (Inciso acrescido pela Lei Complementar nº 173, 

de 27/5/2020) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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III - serão afastadas as condições e as vedações previstas nos arts. 14, 16 e 17 desta 

Lei Complementar, desde que o incentivo ou benefício e a criação ou o aumento da despesa 

sejam destinados ao combate à calamidade pública. (Inciso acrescido pela Lei Complementar 

nº 173, de 27/5/2020) 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo, observados os termos estabelecidos no decreto 

legislativo que reconhecer o estado de calamidade pública: 

I - aplicar-se-á exclusivamente: 

a) às unidades da Federação atingidas e localizadas no território em que for 

reconhecido o estado de calamidade pública pelo Congresso Nacional e enquanto perdurar o 

referido estado de calamidade; 

b) aos atos de gestão orçamentária e financeira necessários ao atendimento de 

despesas relacionadas ao cumprimento do decreto legislativo; 

II - não afasta as disposições relativas a transparência, controle e fiscalização. 

(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

§ 3º No caso de aditamento de operações de crédito garantidas pela União com 

amparo no disposto no § 1º deste artigo, a garantia será mantida, não sendo necessária a 

alteração dos contratos de garantia e de contragarantia vigentes. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 173, de 27/5/2020) 

 

Art. 66. Os prazos estabelecidos nos arts. 23, 31 e 70 serão duplicados no caso de 

crescimento real baixo ou negativo do Produto Interno Bruto (PIB) nacional, regional ou 

estadual por período igual ou superior a quatro trimestres.  

§ 1º Entende-se por baixo crescimento a taxa de variação real acumulada do Produto 

Interno Bruto inferior a 1% (um por cento), no período correspondente aos quatro últimos 

trimestres.  

§ 2º A taxa de variação será aquela apurada pela Fundação Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística ou outro órgão que vier a substituí-la, adotada a mesma metodologia 

para apuração dos PIB nacional, estadual e regional.  

§ 3º Na hipótese do caput, continuarão a ser adotadas as medidas previstas no art. 

22.  

§ 4º Na hipótese de se verificarem mudanças drásticas na condução das políticas 

monetária e cambial, reconhecidas pelo Senado Federal, o prazo referido no caput do art. 31 

poderá ser ampliado em até quatro quadrimestres.  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

DECRETO Nº 10.285, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Reduz temporariamente as alíquotas do 

Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI 

incidentes sobre os produtos que menciona.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso IV, e tendo em vista o disposto no art. 153, § 1º, da Constituição e no art. 4º, caput, 

incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de dezembro de 1971,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Ficam reduzidas a zero as alíquotas do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - IPI incidentes sobre os produtos classificados nos códigos relacionados no 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2020/leicomplementar-173-27-maio-2020-790237-publicacaooriginal-160762-pl.html
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Anexo a este Decreto, conforme a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 

Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016.  

 

Art. 2º A partir de 1º de outubro de 2020, ficam restabelecidas as alíquotas do IPI 

anteriormente incidentes sobre os produtos a que se referem o art. 1º.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 20 de março de 2020; 199º da Independência e 132º da República.  

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes  

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 926, DE 20 DE MARÇO DE 2020 
 

Altera a Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 

2020, para dispor sobre procedimentos para 

aquisição de bens, serviços e insumos 

destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional 

decorrente do coronavírus. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 

da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art. 3º Para enfrentamento da emergência de saúde pública de importância 

internacional decorrente do coronavírus, as autoridades poderão adotar, no 

âmbito de suas competências, dentre outras, as seguintes medidas 

..........................................................................................................................  

 

VI - restrição excepcional e temporária, conforme recomendação técnica e 

fundamentada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária, por rodovias, 

portos ou aeroportos de:  

a) entrada e saída do País; e  

b) locomoção interestadual e intermunicipal; 

.......................................................................................................................... 

 

§ 8º As medidas previstas neste artigo, quando adotadas, deverão resguardar 

o exercício e o funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais.  

 

§ 9º O Presidente da República disporá, mediante decreto, sobre os serviços 

públicos e atividades essenciais a que se referem o § 8º.  

 

§ 10. As medidas a que se referem os incisos I, II e VI do caput, quando 

afetarem a execução de serviços públicos e atividades essenciais, inclusive as 

reguladas, concedidas ou autorizadas, somente poderão ser adotadas em ato 

específico e desde que em articulação prévia com o órgão regulador ou o 
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Poder concedente ou autorizador.  

 

§ 11. É vedada a restrição à circulação de trabalhadores que possa afetar o 

funcionamento de serviços públicos e atividades essenciais, definidas nos 

termos do disposto no § 9º, e cargas de qualquer espécie que possam acarretar 

desabastecimento de gêneros necessários à população." (NR) 

"Art. 4º É dispensável a licitação para aquisição de bens, serviços, inclusive 

de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da emergência de 

saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus de que 

trata esta Lei. 

..........................................................................................................................  

 

§ 3º Excepcionalmente, será possível a contratação de fornecedora de bens, 

serviços e insumos de empresas que estejam com inidoneidade declarada ou 

com o direito de participar de licitação ou contratar com o Poder Público 

suspenso, quando se tratar, comprovadamente, de única fornecedora do bem 

ou serviço a ser adquirido." (NR) 

"Art. 4º-A A aquisição de bens e a contratação de serviços a que se refere o 

caput do art. 4º não se restringe a equipamentos novos, desde que o fornecedor 

se responsabilize pelas plenas condições de uso e funcionamento do bem 

adquirido." (NR) 

"Art. 4º-B Nas dispensas de licitação decorrentes do disposto nesta Lei, 

presumem-se atendidas as condições de:  

 

I - ocorrência de situação de emergência;  

 

II - necessidade de pronto atendimento da situação de emergência;  

 

III - existência de risco a segurança de pessoas, obras, prestação de serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares; e  

 

IV - limitação da contratação à parcela necessária ao atendimento da situação 

de emergência." (NR) 

.......................................................................................................................................................

................................................................................................................................................... 

 

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 927, DE 22 DE MARÇO DE 2020 
 

Dispõe sobre as medidas trabalhistas para 

enfrentamento do estado de calamidade pública 

reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 

20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente 

do coronavírus (covid-19), e dá outras 

providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei: 

 

CAPÍTULO I 
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DAS ALTERNATIVAS TRABALHISTAS PARA ENFRENTAMENTO DO ESTADO DE 

CALAMIDADE PÚBLICA E DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE PÚBLICA DE 

IMPORTÂNCIA INTERNACIONAL DECORRENTE DO CORONAVÍRUS (COVID-19) 

 

Art.  1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas trabalhistas que poderão 

ser adotadas pelos empregadores para preservação do emprego e da renda e para enfrentamento 

do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 

2020, e da emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do coronavírus 

(covid-19), decretada pelo Ministro de Estado da Saúde, em 3 de fevereiro de 2020, nos termos 

do disposto na Lei nº 13.979, de 6 de fevereiro de 2020. 

Parágrafo único. O disposto nesta Medida Provisória se aplica durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 2020, e, para fins trabalhistas, 

constitui hipótese de força maior, nos termos do disposto no art. 501 da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

 

Art.  2º Durante o estado de calamidade pública a que se refere o art. 1º, o 

empregado e o empregador poderão celebrar acordo individual escrito, a fim de garantir a 

permanência do vínculo empregatício, que terá preponderância sobre os demais instrumentos 

normativos, legais e negociais, respeitados os limites estabelecidos na Constituição. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO NORMATIVA - RN Nº 428, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2017 
 

Atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos em 

Saúde, que constitui a referência básica para 

cobertura assistencial mínima nos planos 

privados de assistência à saúde, contratados a 

partir de 1º de janeiro de 1999; fixa as diretrizes 

de atenção à saúde; e revoga as Resoluções 

Normativas – RN nº 387, de 28 de outubro de 

2015, e RN nº 407, de 3 de junho de 2016. 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Saúde Suplementar - ANS, em vista 

do que dispõem o § 4º do art. 10 da Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998; o inciso III do art. 4º 

e o inciso II do art. 10, ambos da Lei nº 9.961, de 28 de janeiro de 2000; e a alínea “a” do inciso 

II do art. 30 da Resolução Regimental – RR nº 1, de 17 de março de 2017, em reunião realizada 

em 23 de outubro de 2017, adotou a seguinte Resolução Normativa - RN e eu, Diretor-

Presidente Substituto, determino a sua publicação. 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Seção I 

Do Objeto 

 

Art. 1º Esta Resolução Normativa – RN atualiza o Rol de Procedimentos e Eventos 

em Saúde, que constitui a referência básica para cobertura mínima obrigatória da atenção à 

saúde nos planos privados de assistência à saúde, contratados a partir de 1º de janeiro de 1999, 

e naqueles adaptados conforme a Lei nº 9.656, de 3 de junho de 1998. 
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Parágrafo único. Atualiza-se também o Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde 

de Alta Complexidade – PAC, definido, para fins de cobertura, como procedimentos extraídos 

do Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde, identificado no Anexo I, que pode ser objeto de 

cobertura parcial temporária - CPT nos casos de doenças e lesões preexistentes - DLP, conforme 

o disposto em Resolução específica. 

 

Art. 2º As operadoras de planos de assistência à saúde poderão oferecer cobertura 

maior do que a mínima obrigatória prevista nesta - RN e em seus Anexos, por sua iniciativa ou 

mediante expressa previsão no instrumento contratual referente ao plano privado de assistência 

à saúde. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 13.982, DE 2 DE ABRIL DE 2020 
 

Altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, para dispor sobre parâmetros adicionais 

de caracterização da situação de 

vulnerabilidade social para fins de elegibilidade 

ao benefício de prestação continuada (BPC), e 

estabelece medidas excepcionais de proteção 

social a serem adotadas durante o período de 

enfrentamento da emergência de saúde pública 

de importância internacional decorrente do 

coronavírus (Covid-19) responsável pelo surto 

de 2019, a que se refere a Lei nº 13.979, de 6 de 

fevereiro de 2020.  

 

O PRESIDENT E DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º A Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, passa a vigorar com as seguintes 

alterações:  

 

"Art.20..............................................................................................................  

..........................................................................................................................  

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência 

ou idosa a família cuja renda mensal per capita seja:  

I - igual ou inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo, até 31 de dezembro 

de 2020;  

II - (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 14. O benefício de prestação continuada ou o benefício previdenciário no 

valor de até 1 (um) salário-mínimo concedido a idoso acima de 65 (sessenta 

e cinco) anos de idade ou pessoa com deficiência não será computado, para 

fins de concessão do benefício de prestação continuada a outro idoso ou 

pessoa com deficiência da mesma família, no cálculo da renda a que se refere 

o § 3º deste artigo.  

§ 15. O benefício de prestação continuada será devido a mais de um membro 

da mesma família enquanto atendidos os requisitos exigidos nesta Lei." (NR) 
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"Art. 20-A. Em razão do estado de calamidade pública reconhecido pelo 

Decreto Legislativo nº 6, de 20 de março de 2020, e da emergência de saúde 

pública de importância internacional decorrente do coronavírus (Covid-19), 

o critério de aferição da renda familiar mensal per capita previsto no inciso I 

do § 3º do art. 20 poderá ser ampliado para até 1/2 (meio) salário-mínimo.  

§ 1º A ampliação de que trata o caput ocorrerá na forma de escalas graduais, 

definidas em regulamento, de acordo com os seguintes fatores, combinados 

entre si ou isoladamente:  

I - o grau da deficiência;  

II - a dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da 

vida diária;  

III - as circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos e 

familiares que podem reduzir a funcionalidade e a plena participação social 

da pessoa com deficiência candidata ou do idoso;  

IV - o comprometimento do orçamento do núcleo familiar de que trata o § 3º 

do art. 20 exclusivamente com gastos com tratamentos de saúde, médicos, 

fraldas, alimentos especiais e medicamentos do idoso ou da pessoa com 

deficiência não disponibilizados gratuitamente pelo Sistema Único de Saúde 

(SUS), ou com serviços não prestados pelo Serviço Único de Assistência 

Social (Suas), desde que comprovadamente necessários à preservação da 

saúde e da vida.  

§ 2º O grau da deficiência e o nível de perda de autonomia, representado pela 

dependência de terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida 

diária, de que tratam, respectivamente, os incisos I e II do § 1º deste artigo, 

serão aferidos, para a pessoa com deficiência, por meio de índices e 

instrumentos de avaliação funcional a serem desenvolvidos e adaptados para 

a realidade brasileira, observados os termos dos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 

13.146, de 6 de julho de 2015.  

§ 3º As circunstâncias pessoais e ambientais e os fatores socioeconômicos de 

que trata o inciso III do § 1º deste artigo levarão em consideração, observado 

o disposto nos §§ 1º e 2º do art. 2º da Lei nº 13.146, de 2015, entre outros 

aspectos:  

I - o grau de instrução e o nível educacional e cultural do candidato ao 

benefício;  

II - a acessibilidade e a adequação do local de residência à limitação 

funcional, as condições de moradia e habitabilidade, o saneamento básico e o 

entorno familiar e domiciliar;  

III - a existência e a disponibilidade de transporte público e de serviços 

públicos de saúde e de assistência social no local de residência do candidato 

ao benefício;  

IV - a dependência do candidato ao benefício em relação ao uso de 

tecnologias assistivas; e  

V - o número de pessoas que convivem com o candidato ao benefício e a 

coabitação com outro idoso ou pessoa com deficiência dependente de 

terceiros para o desempenho de atividades básicas da vida diária.  

§ 4º O valor referente ao comprometimento do orçamento do núcleo familiar 

com gastos com tratamentos de saúde, médicos, fraldas, alimentos especiais 

e medicamentos do idoso ou da pessoa com deficiência, de que trata o inciso 

IV do § 1º deste artigo, será definido pelo Instituto Nacional do Seguro Social, 
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a partir de valores médios dos gastos realizados pelas famílias exclusivamente 

com essas finalidades, conforme critérios definidos em regulamento, 

facultada ao interessado a possibilidade de comprovação, nos termos do 

referido regulamento, de que os gastos efetivos ultrapassam os valores 

médios." 

 

Art. 2º Durante o período de 3 (três) meses, a contar da publicação desta Lei, será 

concedido auxílio emergencial no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais) mensais ao trabalhador 

que cumpra cumulativamente os seguintes requisitos:  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães adolescentes; 

(Inciso com redação dada pela Lei nº 13.998, de 14/5/2020) 

II - não tenha emprego formal ativo;  

.......................................................................................................................................................

.................................................................................................................................................. 

 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

LEI ORGÂNICA DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

CAPÍTULO I 

DAS DEFINIÇÕES E DOS OBJETIVOS 

 

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de 

Seguridade Social não contributiva, que provê os mínimos sociais, realizada através de um 

conjunto integrado de ações de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento 

às necessidades básicas.  

 

Art. 2º A assistência social tem por objetivos: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

I - a proteção social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção 

da incidência de riscos, especialmente: 

a) a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice; 

b) o amparo às crianças e aos adolescentes carentes; 

c) a promoção da integração ao mercado de trabalho; 

d) a habilitação e reabilitação das pessoas com deficiência e a promoção de sua 

integração à vida comunitária; e 

e) a garantia de 1 (um) salário-mínimo de benefício mensal à pessoa com 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

II - a vigilância socioassistencial, que visa a analisar territorialmente a capacidade 

protetiva das famílias e nela a ocorrência de vulnerabilidades, de ameaças, de vitimizações e 

danos; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

III - a defesa de direitos, que visa a garantir o pleno acesso aos direitos no conjunto 

das provisões socioassistenciais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2020/lei-13998-14-maio-2020-790184-publicacaooriginal-160634-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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IV - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

V - (Revogado pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

Parágrafo único. Para o enfrentamento da pobreza, a assistência social realiza-se de 

forma integrada às políticas setoriais, garantindo mínimos sociais e provimento de condições 

para atender contingências sociais e promovendo a universalização dos direitos sociais. 

(Parágrafo único com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
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